
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO- Credenciamento Nº 002/2025

LEI 14.133/2021 (Retificação)
Município de Campos Borges/ RS
Secretaria de Administração e Planejamento
Edital de Chamamento Público - Credenciamento nº 002/2025
Edital nº: 068/2025

Processo: nº 068/2025
Edital de Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, objetivando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Campos Borges/RS, no período de 23/06/2025 até o dia 23/07/2025, conforme descrito nesse edital e seus anexos e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto do presente credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão Alimentação eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges, conforme este Edital e o Termo de Referência (anexo I).
1.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são:

	ITEM
	UNID
	DESCRIÇÃO
	TAXA DESCONTO
	VALOR MENSAL (165 funcionários) – R$ 255,00 POR FUNCIONÁRIO
	VALOR TOTAL (12 MESES)

	01
	12
	Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão Alimentação eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges
	0%
	R$ 42.075,00
	R$ 504.900,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 504.900,00


2. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS
2.1. Juntamente ao Material de Marketing, item 7, as Empresas habilitadas, deverão disponibilizar rede de estabelecimentos no comércio local e na região, conforme quantitativo abaixo:
	Município
	Quantidade mínima de estabelecimentos

	ALTO ALEGRE
	1

	CAMPOS BORGES
	7

	ESPUMOSO
	15

	FORTALEZA DOS VALOS
	1

	JACUIZINHO
	1

	QUINZE DE NOVEMBRO
	1

	SALTO DO JACUI
	14

	TUNAS
	3


2.2. A rede de estabelecimentos deverá ser apresentada, através de relação (em formato MS-Excel), indexada por Municípios e Bairros, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone.
2.3. A Prefeitura de Campos Borges, poderá fazer diligência no intuito de verificar se os estabelecimentos constantes na relação apresentada, estão em situação “ativa” junto à Receita Federa
2.4. Não será permitida, a modalidade “arranjo aberto” (cartão bandeirado), uma vez que a Empresa contratada deverá ter total administração e controle dos estabelecimentos que estão sendo apresentados.
3. CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO
3.1. Para participar do credenciamento, as pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município, deverão encaminhar para o e-mail licita@camposborges.rs.gov.br, os documentos indicados no item 4, desse Edital. Poderão também entregar no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campos Borges, sito a Praça 13 de Abril.
3.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.
3.3. O credenciamento vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partir da data de emissão do Termo de Credenciamento podendo ser prorrogado, ficando assegurado a instituição e/ou empresa o direito ao afastamento, mediante notificação escrita a ser encaminhada com prazo de antecedência de 30 (trinta) dias.
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Para fins de habilitação neste processo, os interessados deverão apresentar, juntamente o: 

ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS DETERMINAÇÕES; 

ANEXO V – TERMO DE CREDENCIAMENTO;
Além dos anexos acima deverá apresentar os seguintes documentos:
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, e cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
4.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do credenciado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do credenciado, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
e) alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento prestador dos serviços.
4.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis dos 02 últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                                    AD

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:---------- = índice mínimo: (0,5)
                                                   PC

                                                AC

LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (1,0)
                                             PC

                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL: ---------------------= índice mínimo: (1,0)
                                    PC + PELP

                                                      PC + PELP

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:--------------------    = índice máximo: (0,5)
                                                          AT
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1) Os cálculos dos índices, deverão estar rubricados e assinados pelo representante legal e pelo contador da empresa. 

c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores ao que está sendo solicitado, em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de Endividamento, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através de uma declaração demonstrativa, assinada pela contratante e pelo contador da empresa.
4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Requerimento de credenciamento modelo em anexo (ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO), contendo relação dos serviços que se propõe a realizar, descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos, a serem disponibilizados para a execução dos serviços credenciados, declarando que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
b) Atestado de CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por órgão público, que prestou os serviços constantes do presente edital de forma contratual e satisfatória.

b.1) Os atestados mencionados no item anterior, deverão comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 02 (Dois) anos.

c) Apresentação do Registro ou Inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Administração - CRA  

d) Registro/inscrição no PAT.

5. VEDAÇÕES
5.1 Não poderão participar deste chamamento público, direta ou indiretamente:
a) aqueles que estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no chamamento público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;
d) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão credenciador, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
f) pessoa jurídica que se encontre em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
g) pessoa jurídica que se enquadre como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
5.2. O impedimento de que trata a alínea “b” do item 5.1, supra, será também aplicado ao credenciado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na no credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.
6.2. Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;
6.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;
6.4. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
6.5. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.
6.6.É vedada a subcontratação do objeto pela CONTRATADA;
6.7. Não será permitida, a modalidade “arranjo aberto” (cartão bandeirado), uma vez que a Empresa contratada deverá ter total administração e controle dos estabelecimentos que estão sendo apresentados.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
7.1. Acompanhar mensalmente a execução do contrato;
7.2. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento;
7.3. Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada e dos recolhimentos sociais, trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;
7.4. Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, conforme as especificações deste termo de referência; 
7.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, de acordo com o número de funcionários existentes mensalmente; 
7.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
7.7. Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 
7.8. Aplicar as penalidades legais e as previstas neste termo, quando necessário;
8. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
8.1 Os documentos de habilitação, de que trata o item 4, serão examinados primeiramente pelo Agente de Contratação e após pelos membros da Secretaria de Administração e Planejamento, em prazo de até 03 (três) dias, contados da data do recebimento através do protocolo geral do Município;

8.2 Na análise dos documentos de habilitação a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.3 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

8.4 A Agente de Contratação poderá solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério, inclusive vistoriar o estabelecimento, caso a Comissão entenda necessário.
8.5 Será julgado habilitado o interessado que atender todos os requisitos previstos no presente instrumento convocatório e estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste credenciamento, a interessada poderá ser credenciada.
8.6 Da decisão sobre o julgamento da habilitação e das propostas caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do aviso do resultado.
9. DOS RECURSOS
9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de credenciamento de interessado, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de participante;
d) anulação ou revogação do chamamento público.
9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.2 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10. DA ESCOLHA

10.1. Após a fase de habilitação e de recursos, as Empresas serão convocadas, para apresentação do material de marketing, bem como a rede de estabelecimentos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

10.2.Competirá aos servidores da Prefeitura de Campos Borges, a livre escolha para selecionar qual empresa será a responsável pelo gerenciamento do seu benefício, conforme o descrito no item 10.6, 10.7 e 
10.3. A Prefeitura convocará, todos os servidores para que promovam a escolha da credenciada de sua preferência, através de votação.

10.4. Público votante: número de 165 servidores.

10.5. Os servidores serão convocados a realizar a votação entre todas as empresas credenciadas, no prazo de até 03 (três) dias uteis, após encerrado o prazo para envio de material promocional/marketing das Credenciadas.

10.6. O resultado da votação será registrado nos autos do processo.

10.7. Para os colaboradores que não fizerem a opção através do voto dentro do prazo estipulado ou admitidos após a implantação inicial, serão compulsoriamente vinculados à empresa credenciada que foi escolhida pela maioria dos colaboradores.

10.8 É proibido qualquer programa de recompensa que envolva operação de cashback, créditos extras, bônus em dinheiro ou qualquer tipo de retorno econômico aos servidores, como vantagens no momento da escolha do cartão alimentação.

10.09. Consideram-se operações de cashback aquelas que envolvam programa de recompensas em que o consumidor receba de volta, em dinheiro, parte do valor pago ao adquirir produto ou contratar serviço, após o pagamento integral à empresa fornecedora ou prestadora. 

10.10 Os folders, vídeos e materiais de divulgação análogos apresentados pelas empresas credenciadas devem refletir o escopo de execução dos serviços a serem ofertados desde o início da prestação dos serviços, assim como devem ser direcionados exclusivamente à promoção da saúde e segurança alimentar dos servidores, sendo vedada a oferta de serviços por pessoa jurídica, diversa da credenciada (subcontratação).

10.11 Das empresas homologadas no período estipulado no edital, as mesmas serão apresentadas aos funcionários onde se fara uma votação na escolha de no máximo 02 empresas por ordem de classificação de votação, classificadas em 1º e 2º lugar respectivamente;

10.12 Posteriormente a assinatura do credenciamento/ contrato, os funcionários poderão optar entre as 02 empresas mais votadas para aderirem a empresa desejada, o qual o funcionário irá informar ao setor pessoal do município a empresa desejada, entre as 02 primeiras classificadas, no prazo máximo de 05 dias uteis após a votação. 
10.13 O funcionário após a escolha, só pode mudar de empresa após o período de 01 ano.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1. Homologado o resultado pela Prefeita Municipal, após a votação, as Empresa com o maior número de votos serão convocadas, ou seja, as 02 primeiras classificadas, para celebrar termo de credenciamento e assinatura do termo contratual, dentro do prazo de cinco dias úteis;

11.2. Não atendendo a Empresa à convocação, decairá do respectivo direito. 
11.3. Decorridos 30 (trinta) dias da data da abertura dos envelopes, sem convocação para recebimento do termo de credenciamento, ficam os interessados liberados de qualquer compromisso assumido em decorrência do procedimento.
11.4.Será considerada inabilitada a empresa que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos solicitados nos itens “1.3, 2.1 e 3” ou apresentá-los incompletos, incorretos, com a validade expirada ou em desacordo com as exigências do presente Edital;

b) Afrontar qualquer condição estabelecida neste Edital.
12. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 O valor a ser pago para a empresa credenciada será a seguinte:
a) O valor de R$ 255,00 (Duzentos e cinquenta e cinco reais) por funcionário, valor este atualizado do vale alimentação em 2025, descontado já o percentual de 15 % do funcionário.

b) A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

c) O termo de credenciamento /contrato, somente poderá ser repactuado, após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA analisando. 
12.2. A DESPESA CORRERÁ NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03. SERETARIA MUNIC. ADM. PLANEJAMENTO

03.01 GAB. DO SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS

03.01.04.122.0020.2020 MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇO TERCEIROS PESSOA JURIDICA

RV 001

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 deste contrato as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2 do presente edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2 Alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2. do presente edital o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
13.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.11. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
13.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.1 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
14. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licita@camposborges.rs.gov.br. 
14.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.camposborges.rs.gov.br.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1. Os serviços serão prestados na sede do credenciado com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 
15.2. No caso de seleção a critérios de terceiros, a escolha do credenciado ou a escolha do estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo beneficiário, tomador do serviço, que receberá lista dos credenciados, com os seus respectivos horários de atendimento, quando autorizado o serviço pela Secretaria de Administração e Planejamento. 
15.3. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do funcionário, a autorização emitida pela Secretaria de Administração e Planejamento, devidamente assinada.
15.4. O termo de credenciamento/contrato, somente poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA  após analise conforme art.6º LIX Lei 14.133/21.
15.5.A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.
15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação.
15.7. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
15.8. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.
15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
Campos Borges, 17 de junho de 2025.

_______________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025
Município de Campos Borges/RS


Secretaria de Administração e Planejamento.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão Alimentação eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges, conforme Edital e o presente Termo de Referência.
1.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são:
	ITEM
	UNID
	DESCRIÇAO
	TAXA DESCONTO
	VALOR MENSAL (165 funcionários) – R$ 255,00 POR FUNCIONARIO
	VALOR TOTAL (12 MESES)

	01
	12
	Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão Alimentação eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges
	0 %
	R$ 42.075,00
	R$ 504.900,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 504.900,00


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação será realizada através de credenciamento, conforme artigo 6º, XLIII e artigo 79, I e II da Lei nº 14.133/2021 e e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024, e de acordo com as especificações do Estudo Técnico Preliminar em anexo.
2.2. O objeto da contratação está previsto no plano anual de contratações, como prevê o estudo técnico preliminar da Secretaria de Administração e Planejamento.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de cartão vale alimentação.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será realizada através de credenciamento, e para atender as necessidades desta contratação, onde o funcionário irá escolher a credenciada que achar mais interessante as suas necessidades.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.
5.2. Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;
5.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;
5.4.Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
5.5.Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório;

6. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
6.1. Acompanhar mensalmente a execução do contrato;

6.2. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento;

6.3. Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada e dos recolhimentos sociais, trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;

6.4. Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, conforme as especificações deste termo de referência; 

6.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, de acordo com o número de funcionários existentes; 

6.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

6.7. Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

6.8. Aplicar as penalidades legais e as previstas neste termo, quando necessário;
6.9. Notificar, a CREDENCIADA, formal e tempestivamente, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, quanto o não cumprimento das cláusulas do Termo bem como, quanto a toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do presente instrumento, e aspectos que entenda pertinentes como solicitações para esclarecimentos e relatórios, observação de imperfeições, convites para discussões ou outras demandas que julgar cabíveis e que possam contribuir de forma benéfica para a exemplar prestação do serviço público;

6.10. Analisar os relatórios mensais apresentados pela CREDENCIADA;
7. DAS SANÇÕES:

7.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 6.1. deste termo de referência as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
7.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2. do presente Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.6. A aplicação das sanções previstas no item 7.2. deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente termo de referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 6.2 do presente termo de referência o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
7.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

8.1. Habilitação Jurídica:
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o contratado for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do contratado, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.3. Habilitação Econômico-Financeira:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis dos 02 últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                                    AD

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:---------- = índice mínimo: (0,5)
                                                   PC

                                                AC

LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (1,0)
                                             PC
                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL: ---------------------= índice mínimo: (1,0)
                                    PC + PELP

                                                      PC + PELP

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:--------------------    = índice máximo: (0,5)
                                                          AT
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1) Os cálculos dos índices, deverão estar rubricados e assinados pelo representante legal e pelo contador da empresa. 

c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores ao que está sendo solicitado, em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de Endividamento, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através de uma declaração demonstrativa, assinada pela contratante e pelo contador da empresa.
9.4. Habilitação Técnica:
a) Requerimento de credenciamento modelo em anexo (ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO), contendo relação dos serviços que se propõe a realizar, descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos, a serem disponibilizados para a execução dos serviços credenciados, declarando que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
b) Atestado de CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por órgão público, que prestou os serviços constantes do presente edital de forma contratual e satisfatória.

b.1) Os atestados mencionados no item anterior, deverão comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 02 (Dois) anos.

c)Apresentação do Registro ou Inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Administração - CRA  

d) Registro/inscrição no PAT.

10. DA ESCOLHA E EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. Após a fase de habilitação e de recursos, as Empresas serão convocadas, para apresentação do material de marketing, bem como a rede de estabelecimentos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

10.2.Competirá aos servidores da Prefeitura de Campos Borges, a livre escolha para selecionar qual empresa será a responsável pelo gerenciamento do seu benefício, conforme o descrito no item 10.6, 10.7 e 

10.3. A Prefeitura convocará, todos os servidores para que promovam a escolha da credenciada de sua preferência, através de votação.

10.4. Público votante: número de 165 servidores.

10.5. Os servidores serão convocados a realizar a votação entre todas as empresas credenciadas, no prazo de até 03 (três) dias uteis, após encerrado o prazo para envio de material promocional/marketing das Credenciadas.

10.6. O resultado da votação será registrado nos autos do processo.

10.7. Para os colaboradores que não fizerem a opção através do voto dentro do prazo estipulado ou admitidos após a implantação inicial, serão compulsoriamente vinculados à empresa credenciada que foi escolhida pela maioria dos colaboradores.

10.8 É proibido qualquer programa de recompensa que envolva operação de cashback, créditos extras, bônus em dinheiro ou qualquer tipo de retorno econômico aos servidores, como vantagens no momento da escolha do cartão alimentação.

10.09. Consideram-se operações de cashback aquelas que envolvam programa de recompensas em que o consumidor receba de volta, em dinheiro, parte do valor pago ao adquirir produto ou contratar serviço, após o pagamento integral à empresa fornecedora ou prestadora. 

10.10 Os folders, vídeos e materiais de divulgação análogos apresentados pelas empresas credenciadas devem refletir o escopo de execução dos serviços a serem ofertados desde o início da prestação dos serviços, assim como devem ser direcionados exclusivamente à promoção da saúde e segurança alimentar dos servidores, sendo vedada a oferta de serviços por pessoa jurídica, diversa da credenciada (subcontratação).

10.11 Das empresas homologadas no período estipulado no edital, as mesmas serão apresentadas aos funcionários onde se fara uma votação na escolha de no máximo 02 empresas por ordem de classificação de votação, classificadas em 1º e 2º lugar respectivamente;

10.12 Posteriormente a assinatura do credenciamento/ contrato, os funcionários poderão optar entre as 02 empresas mais votadas para aderirem a empresa desejada, o qual o funcionário irá informar ao setor pessoal do município a empresa desejada, entre as 02 primeiras classificadas, no prazo máximo de 05 dias uteis após a votação. 

10.13 O funcionário após a escolha, só pode mudar de empresa após o período de 01 ano.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1. Homologado o resultado pela Prefeita Municipal, após votação, a Empresa com o maior número de votos será convocada, para celebrar termo de credenciamento e assinatura do termo contratual, dentro do prazo de cinco dias úteis;
11.2. Não atendendo a Empresa à convocação, decairá do respectivo direito. 

11.2. O credenciamento se dará de forma prévia a formalização do instrumento hábil, que é o contrato administrativo formalizado nos autos do processo.
11.3. O contrato terá duração a contar da publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado por um ano, mediante justificativa, a critério da Administração, de acordo com o Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
11.4. O início para a execução dos serviços, será a partir da assinatura do presente contrato, com prazo de 30 dias para o funcionário optar pela instituição cadastrada. 
12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria de Administração e Planejamento, através do setor pessoal do município.
12.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Campos Borges RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
12.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para correção da execução do contrato, determinando prazo para correção.
12.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação do fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.
12.6. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.
13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
13.1-O valor a ser pago pelo abrigamento dos idosos será realizado seguindo os seguintes critérios:

a) O valor de R$ 255,00 (Duzentos e cinquenta e cinco reais) por funcionário, valor este atualizado do vale refeição em 2025, descontado já o percentual de 15 % do funcionário.

b) A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

c) O termo de credenciamento /contrato, somente poderá ser repactuado, após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA analisando.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
14.1.  Estima-se para a contratação almejada, numa média de 165 funcionários mensais, o valor total de R$ 42.075,00 (Quarenta e dois mil e setenta e cinco reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 504.900,00 (Quinhentos e quatro mil e novecentos reais).

14.2 A taxa de administração junto à Prefeitura, será 0% (Zero por cento). Não será admitida taxa negativa.

14.3. Os valores estimados para a contratação pretendida seguem descritos na tabela a seguir:
	ITEM
	UNID
	DESCRIÇAO
	TAXA DESCONTO
	VALOR MENSAL (165 funcionários) – R$ 255,00 POR FUNCIONARIO
	VALOR TOTAL (12 MESES)

	01
	12
	Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão Alimentação eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges
	0 %
	R$ 42.075,00
	R$ 504.900,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 504.900,00


15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária, conforme previsão do respectivo termo de formalização de demanda:

03. SERETARIA MUNIC. ADM. PLANEJAMENTO

03.01 GAB. DO SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS

03.01.04.122.0020.2020 MANUT. DA SEC. DE ADINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇO TERCEIROS PESSOA JURIDICA

RV 001
Campos Borges, 17 de junho de 2025.
____________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretario de Administração e Planejamento
ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

	RAZÃO SOCIAL/NOME:

	CNPJ/MF:

	ENDEREÇO:

	CIDADE/UF:

	ENDEREÇO ONDE OS SERVIÇOS SERÃO OFERECIDOS:

	HORÁRIO DE ATENDIMENTO:

	REPRESENTANTE LEGAL:

	RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE TÉCNICA:


	
CÓDIGO AGÊNCIA/CONTA CORRENTE/NOME DO BANCO/NOME DA AGÊNCIA:



	CAPACIDADE DE ATENDIMENTO/DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO (TOTAL E QUANTITATIVO):


	Local e Data:

	Assinatura do representante legal carimbo da instituição


                                                                                                           Local, data

_________________


Secretário de Administração e Planejamento
Revisão: Em análise da documentação de habilitação, bem como relatório de visita, declaro habilitadade acordo com as normas do Edital de Chamamento-  Público- Credenciamento 002/2025 a instituição________________________________
_______________________

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que:

(   ) Não se encontra suspensa temporariamente para participar de licitações ou impedida de contratar com a Administração, conforme artigo 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;
(   ) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no chamamento público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

(  ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;

(   ) Não se enquadra como pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

(  ) Não se enquadra como pessoa jurídica que se encontre em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

(  ) Não é pessoa jurídica que se enquadra como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

___________________ , em 
de 
de 2025

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

A Instituição ........................................., inscrita no CNPJ nº .................................., localizada na cidade de
(endereço)
....................................../.......,
por
intermédio de
seu
responsável técnico........................................, inscrito no CPF ....................................., residente e domiciliado na...........................na cidade de ................................................/........, DECLARA, para fins de participação na Licitação 068/2025  – Chamamento Público-Credenciamento
nº 002/2025, que: aceita a forma de pagamento descrito no item 18 do presente edital.

Local, data
____________________________________________
(Assinatura do Representante Legal) 
(Nome Completo do Representante Legal)

(Carimbo da Empresa) e/ou Responsável Técnico

ANEXO V
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.
O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado, _____________________
, neste ato representado por 
_____________________
, inscrito no CPF sob o nº
____________________, doravante denominada CREDENCIADA, celebram o presente Termo de Credenciamento, com fulcro na Lei n° 14.133/2021, no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Público e nas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
1.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges de Campos Borges.
1.2. O serviço destina-se ao vale alimentação dos funcionários do Município de Campos Borges;
CLÁUSULA SEGUNDA: DA EFETIVAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES
2.1. As contratações originadas do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO se efetivarão, conforme a necessidade da ADMINISTRAÇÃO e serão instrumentalizadas por Contratos individuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Para a prestação do serviço, a CREDENCIADA deverá observar as disposições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a fazer parte deste Termo de Credenciamento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1 Pela prestação de serviço, oriundos das ORDENS DE SERVIÇO/EMPENHOS emitidos em função do presente credenciamento a ADMINISTRAÇÃO pagará à CONTRATADA, os seguintes valores mensais, conforme tabela abaixo:
	ITEM
	UNID
	DESCRIÇAO
	TAXA DESCONTO
	VALOR MENSAL (165 funcionários) – R$ 255,00 POR FUNCIONARIO
	VALOR TOTAL (12 MESES)

	01
	12
	Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão Alimentação eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.
	0 %
	R$ 42.075,00
	R$ 504.900,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 504.900,00


O valor a ser pago será realizado seguindo os seguintes critérios:

4.2-O valor a ser pago pelo abrigamento dos idosos será realizado seguindo os seguintes critérios:

a) O valor de R$ 255,00 (Duzentos e cinquenta e cinco reais) por funcionário, valor este atualizado do vale refeição em 2025, descontado já o percentual de 15 % do funcionário.

b) Havendo mais de uma instituição credenciada, o funcionário irá fazer a escola de qual instituição o mesmo irá ter o cartão vale alimentação; 

c) A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

d) O termo de credenciamento /contrato, somente poderá ser repactuado, após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA analisando. 
  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos de serviços efetivamente contratados emitidos em função do presente credenciamento serão efetuados mensalmente, no valor referente ao preço contratado, no dia 30 de cada mês, a contar do mês subsequente a prestação do serviço, sendo que o credenciante deve liberar o saldo cartão até o dia 05 de cada mês ao funcionário.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
São obrigações da CREDENCIADA:
6.1. O não atendimento das obrigações assumidas, autorizam a suspensão do pagamento e a aplicação das penalidades previstas neste Termo;

6.2. Prestar os serviços com integral observância das disposições do ETP- Estudo Técnico Preliminar e ao Termo de Referência, com elevada qualidade, eficiência e eficácia;

6.3. Realizar com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto do Termo, de acordo com as especificações nele determinadas, assumindo a responsabilidade técnica pela execução dos mesmos;

6.4.  Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais e de danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, resultantes da execução deste Termo, eximindo a ADMINISTRAÇÃO de qualquer ônus ou reivindicações perante terceiros, em juízo ou fora dele;

6.5. Assegurar o livre acesso de servidores do Município e dos órgãos de controle interno, a qualquer tempo e lugar, aos documentos e registros contábeis relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas;
6.10. Manter-se, durante toda a execução do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
6.11 Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste credenciamento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
6.12. Tratar as questões inerentes ao serviço com o Fiscal do Termo de Credenciamento;
6.13 Informar à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, qualquer mudança de endereço, responsável técnico, bem como, telefone, e-mail ou outros dados relativos à sua qualificação.
a) Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;

b) Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

d)  Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
7.1 São obrigações da ADMINISTRAÇÃO:
a) Fornecer o número de funcionários mensalmente a licitante e a qual CREDENCIADA ela pretende utilizar os serviços;

7.2 Aplicar as penalidades legais e as previstas neste termo, quando necessário;
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1.A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.
8.2. O termo de credenciamento/contrato, somente poderá ser reajustado  após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA  após analise conforme art.6º LIX Lei 14.133/21.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços que vierem a ser contratados através do presente termo de credenciamento será de responsabilidade da Secretaria de Administração e Planejamento, que deverá comunicar à CREDENCIADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, bem como designar servidores que serão os fiscais do Termo de Credenciamento.
9.2. Compete ao Fiscal do termo de credenciamento:
a) Embargar no todo ou em parte os serviços, se forem executados em desacordo com as condições técnicas exigidas;

b) Notificar a CREDENCIADA sobre as irregularidades;
c) Informar a Secretaria de Administração e Planejamento, sempre que verificar a inadimplência do contrato por parte da CREDENCIADA, visando à tomada de providências jurídicas.

d) Emitir o respectivo Termo de Fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Em caso de descumprimento de obrigações relativas aos serviços que vierem a ser prestados em razão das ORDENS DE SERVIÇO/ EMPENHOS oriundas deste termo de credenciamento, a CREDENCIADA, então CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

10.1.1. Advertência escrita;
10.1.1.1 Considerando o número de advertências e a gravidade das faltas, poderá ser encaminhado pedido formal de rescisão de termo de credenciamento à autoridade municipal competente;
10.1.2. Ocorrendo a hipótese acima descrita a CREDENCIADA ficará sujeita, além da aplicação da multa correspondente, às penalidades previstas no ETP.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
11.1. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido por manifestação justificada e escrita, pelo descumprimento das obrigações previstas no ETP bem como nas hipóteses previstas em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REGÊNCIA E DA VINCULAÇÃO
12.1. O presente Termo de Credenciamento nº. 002/2025 rege-se pelas cláusulas nele constantes, pelas demais especificações do Processo nº 068/2025, e pelas disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL
13.1 A CREDENCIADA deverá responder por quaisquer danos materiais, pessoais e/ou morais causados a ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, provocados por seus profissionais, desde que por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela ADMINISTRAÇÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. As dúvidas e controvérsias oriundas do Termo de Credenciamento serão dirimidas no Foro de Espumoso (RS), quando não resolvidas administrativamente.
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Campos Borges/ RS,
de
de 2025.

Prefeita Municipal 
CREDENCIANTE

__________________________                        ________________________

                    CREDENCIADA
                                                                                      
             Fiscal do Credenciamento

ANEXO VI
TERMO DE CONTRATO nº .../2025
CHAMAMENTO PÚBLICO- Credenciamento 002/2025
Termo de Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.

O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, como CONTRATANTE, e............................., inscrita no CNPJ, com sede na Rua................................, nº, no Município de, RS, neste ato representada por, CPF n°, como CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em observância as normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro e legislação estadual pertinente, assim como pelas condições do Edital de Credenciamento, pelos termos da proposta e cláusulas seguintes:


        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.
1.2 O serviço destina-se ao vale alimentação dos funcionários do Município de Campos Borges;

        CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO:
2.1. Para a prestação do serviço, a CREDENCIADA deverá observar as disposições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a fazer parte deste Termo de Credenciamento independentemente de transcrição.
2.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a responsabilidade pela execução do objeto deste termo, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão serem transferidos para a contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E PAGAMENTO
4.2-O valor a ser pago pelo abrigamento dos idosos será realizado seguindo os seguintes critérios:
a) O valor de R$ 255,00 (Duzentos e cinquenta e cinco reais) por funcionário, valor este atualizado do vale refeição em 2025, descontado já o percentual de 15 % do funcionário.

b) Havendo mais de uma instituição credenciada, o funcionário irá fazer a escola de qual instituição o mesmo irá ter o cartão vale alimentação; 

c) A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

d) O termo de credenciamento /contrato, somente poderá ser repactuado, após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA analisando. 

        CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de , podendo ser prorrogado por iguais períodos, tendo como limite o prazo 120 (Cento e vinte) meses.

4.2. O termo de credenciamento/contrato, somente poderá ser reajustado , após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA  após analise conforme art.6º LIX Lei 14.133/21

        CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE CIVIL
5.1. O credenciado é responsável pela execução do serviço, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticada por seus empregados e/ou colaboradores, ficando assegurado ao credenciado o direito de regresso.
        CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
6.1 São obrigações da ADMINISTRAÇÃO:
b) Fornecer o número de funcionários mensalmente a licitante e a qual CREDENCIADA ela pretende utilizar os serviços;

6.2 Aplicar as penalidades legais e as previstas neste termo, quando necessário;
        CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1.O acompanhamento e a fiscalização dos serviços que vierem a ser contratados através do presente termo de credenciamento será de responsabilidade do Credenciante, que deverá comunicar à CREDENCIADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, bem como designar servidores que serão os fiscais do Termo de Credenciamento.
7.2. Compete ao Fiscal do termo de credenciamento:
a) Embargar no todo ou em parte os serviços, se os mesmos forem executados em desacordo com as condições técnicas exigidas;

b) Notificar a CREDENCIADA sobre as irregularidades;
c) Informar a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento sempre que verificar a inadimplência do contrato por parte da CREDENCIADA, visando à tomada de providências jurídicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Constitui direito da CONTRATADA receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados.
8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente as obrigações definidas no contrato, de forma que o objeto deverá ser executado de acordo com as exigências neles contidas;

b) Todas as despesas relativas a materiais, mão-de-obra, equipamentos, impostos, taxas e emolumentos e leis sociais correrão por conta da CONTRATADA;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, durante a realização dos serviços;

e) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributárias e comerciais decorrentes da execução deste contrato;

f) Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas;
g) cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo- se a Prefeitura de quaisquer responsabilidades decorrentes desses contratos.
h) Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.
i) Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;
j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;
k) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
l) Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.
         CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos em lei, em caso de rescisão administrativa.
9.2. Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos previstos em lei;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
9.3. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao serviço executado.
9.4. Em caso de não haver mais a necessidade da prestação dos serviços;

         CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1-O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para habilitação e pagamento;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
M) descumprir suas obrigações, conforme descrição Cláusula Décima;
10.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. do presente Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente termo de referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente contrato o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
10.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
03. SERETARIA MUNIC. ADM. PLANEJAMENTO

03.01 GAB. DO SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS

03.01.04.122.0020.2020 MANUT. DA SEC. DE ADINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇO TERCEIROS PESSOA JURIDICA

RV 001
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente ajuste.

E por estarem plenamente ajustados e de acordo com as cláusulas supra transcritas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as testemunhas abaixo, produzindo de imediato, seus jurídicos e legais efeitos.

Campos Borges, .....de 2025.
___________________________                                  _________________________
 Prefeito Municipal                                                                 Contratada
__________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:  _____________________         ________________________

                      CPF:_____________________     CPF:________________________


